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argumentação compreende, além das produções textuais escritas, 
as propagandas publicitárias, os debates políticos, os discursos 
orais, entre outros.  

Os tipos de argumentação 
– Argumentação de autoridade: recorre-se a uma 

personalidade conhecida por sua atuação em uma determinada 
área ou a uma renomada instituição de pesquisa para enfatizar os 
conceitos influenciar a opinião do leitor. Por exemplo, recorrer ao 
parecer de um médico infectologista para prevenir as pessoas sobre 
os riscos de contrair o novo corona vírus.  

– Argumentação histórica: recorre-se a acontecimentos e 
marcos da história que remetem ao assunto abordado. Exemplo: 
“A desigualdade social no Brasil nos remete às condutas racistas 
desempenhadas instituições e pela população desde o início do 
século XVI, conhecido como período escravista.” 

– Argumentação de exemplificação: recorre a narrativas do 
cotidiano para chamar a atenção para um problema e, com isso, 
auxiliar na fundamentação de uma opinião a respeito. Exemplo: 
“Os casos de feminicídio e de agressões domésticas sofridas pelas 
mulheres no país são evidenciados pelos sucessivos episódios de 
violência vividos por Maria da Penha no período em que ela esteve 
casada com seu ex-esposo. Esses episódios motivaram a criação de 
uma lei que leva seu nome, e que visa à garantia da segurança das 
mulheres.” 

– Argumentação de comparação: equipara ideias divergentes 
com o propósito de construir uma perspectiva indicando as 
diferenças ou as similaridades entre os conceitos abordados. 
Exemplo: No reino Unido, os desenvolvimentos na educação 
passaram, em duas décadas, por sucessivas políticas destinadas 
ao reconhecimento do professor e à sua formação profissional. No 
Brasil, no entanto, ainda existe um um déficit na formação desses 
profissionais, e o piso nacional ainda é muito insuficiente.” 

– Argumentação por raciocínio lógico: recorre-se à relação 
de causa e efeito, proporcionando uma interpretação voltada 
diretamente para o parecer defendido pelo emissor da mensagem. 
Exemplo: “Promover o aumento das punições no sistema penal 
em diversos países não reduziu os casos de violência nesses locais, 
assim, resultados semelhantes devem ser observados se o sistema 
penal do Brasil aplicar maiores penas e rigor aos transgressores das 
leis.” 

Os gêneros argumentativos
– Texto dissertativo-argumentativo: esse texto apresenta um 

tema, de modo que a argumentação é um recurso fundamental de 
seu desenvolvimento. Por meio da argumentação, o autor defende 
seu ponto de vista e realiza a exposição de seu raciocínio. Resenhas, 
ensaios e artigos são alguns exemplos desse tipo de texto.  

– Resenha crítica: a argumentação também é um recurso 
fundamental desse tipo de texto, além de se caracterizar pelo pelo 
juízo de valor, isto é, se baseia na exposição de ideias com grande 
potencial persuasivo.

– Crônica argumentativa: esse tipo de texto se assemelha aos 
artigos de opinião, e trata de temas e eventos do cotidiano. Ao 
contrário das crônicas cômicas e históricas, a argumentativa recorre 
ao juízo de valor para acordar um dado ponto de vista sempre com 
vistas ao convencimento e à persuasão do leitor.  

– Ensaio: por expor ideias, pensamentos e pontos de vista, 
esse texto caracteriza-se como argumentativo. Recebe esse 
nome exatamente por estar relacionado à ação de ensaiar, isto 
é, demonstrar as proposições argumentativas com flexibilidade e 
despretensão. 

– Texto editorial: dentre os textos jornalísticos, o editorial é 
aquele que faz uso da argumentação, pois se trata de uma produção 
que considera a subjetividade do autor, pela sua natureza crítica e 
opinativa.

– Artigos de opinião: são textos semelhantes aos editoriais, por 
apresentarem a opinião ao autor acerca de assuntos atuais, porém, 
em vez de uma síntese do tema, esses textos são elaborados por 
especialistas, pois seu objetivo é fazer uso da argumentação para 
propagar conhecimento. 

TIPOS DE DISCURSO: DIRETO, INDIRETO E LIVRE;

Discurso direto
É a fala da personagem reproduzida fielmente pelo narrador, 

ou seja, reproduzida nos termos em que foi expressa.
— Bonito papel! Quase três da madrugada e os senhores com-

pletamente bêbados, não é?
Foi aí que um dos bêbados pediu:
— Sem bronca, minha senhora. Veja logo qual de nós quatro é 

o seu marido que os outros querem ir para casa.
(Stanislaw Ponte Preta)

Observe que, no exemplo dado, a fala da personagem é intro-
duzida por um travessão, que deve estar alinhado dentro do pará-
grafo.

O narrador, ao reproduzir diretamente a fala das personagens, 
conserva características do linguajar de cada uma, como termos de 
gíria, vícios de linguagem, palavrões, expressões regionais ou caco-
etes pessoais.

O discurso direto geralmente apresenta verbos de elocução (ou 
declarativos ou dicendi) que indicam quem está emitindo a mensa-
gem.

Os verbos declarativos ou de elocução mais comuns são:
acrescentar
afirmar
concordar
consentir
contestar
continuar
declamar
determinar
dizer
esclarecer
exclamar
explicar
gritar
indagar
insistir
interrogar
interromper
intervir
mandar
ordenar, pedir
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– Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.9

– Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam e re-
cebem informações para/do computador. Ex.: monitor touchscre-
en, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora multifun-
cional, etc.

Periféricos de entrada e saída.10

– Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.11

9 https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-para-que-servem-
-e-que-tipos-existem

10 https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/dispositivos-de-entrada-e-
-saida

11 https://www.slideshare.net/contatoharpa/perifricos-4041411

Software
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação12. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

ARQUITETURA BÁSICA DE COMPUTADORES: UNIDADE 
CENTRAL, MEMÓRIA: TIPOS E TAMANHOS.

A arquitetura dos computadores é uma área fascinante que es-
tuda a estrutura e funcionamento dos dispositivos eletrônicos que 
utilizamos em nosso cotidiano. De maneira geral, os computadores 
são compostos por diversos componentes que trabalham em con-
junto para realizar as mais diversas tarefas.

Um dos componentes fundamentais dos computadores é a 
unidade central de processamento (CPU), também conhecida como 
processador. A CPU é responsável por executar as instruções do 
programa que está sendo executado pelo computador. Essas instru-
ções são armazenadas na memória RAM, outro componente essen-
cial dos computadores.

12 http://www.itvale.com.br
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TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA ASSEMBLEIA

CAPÍTULO I
DA MESA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. A Mesa é o órgão de direção dos trabalhos legislativos 
e dos serviços administrativos da Assembleia Legislativa.

§1º A Mesa Diretora compõe-se de Presidência e de Secreta-
ria, constituindo-se a primeira do Presidente e de quatro Vice- Pre-
sidentes e a segunda de quatro Secretários. (Redação dada pelas 
Resoluções Legislativas nº 782/2016 e 910/2018).

§ 1º-A (Revogada pela Resolução Legislativa nº 910/2018)
§ 2º O Presidente e os Secretários serão substituídos, no caso 

de impedimento, pelos Vice- Presidentes e Secretários, obedecida 
a ordem de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º No caso de substituição de Secretários, será aplicado o 
dispositivo do parágrafo anterior.

§ 4º Se, durante a sessão, não estiverem presentes os Vice-Pre-
sidentes, o Presidente poderá passar a Presidência aos Secretários, 
conforme sua numeração ordinal.

§ 5º A convite do Presidente, qualquer Deputado poderá exer-
cer as funções de Secretário, quando se verificar a ausência ou im-
pedimento dos titulares.

§ 6º Os membros da Mesa não poderão fazer parte de lideran-
ça, nem de Comissão Permanente. (Redação dada pela Resolução 
Legislativa nº 599/2010)

§ 7º Perderá o lugar o membro da Mesa que deixar de com-
parecer a cinco reuniões ordinárias consecutivas sem causa justi-
ficada.

§ 8º A Mesa reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por quinze-
na, em dia e hora prefixados, com publicação no Diário da Assem-
bleia, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presi-
dente ou por quatro de seus membros efetivos.

§ 9º Qualquer Deputado poderá participar das reuniões da 
Mesa, sem direito a voto.

Art. 12. À Mesa compete, privativamente, dentre outras atri-
buições estabelecidas em lei, neste Regimento Interno ou por reso-
lução da Assembleia, ou delas implicitamente resultantes:

I - dirigir todos os serviços da Assembleia durante as sessões 
legislativas e nos seus interregnos e tomar as providências necessá-
rias à regularidade dos trabalhos legislativos;

II - promulgar emendas à Constituição;
III - dar parecer sobre as proposições que visem modificar o 

Regimento Interno;
IV - conferir aos seus membros atribuições ou encargos refe-

rentes aos serviços legislativos e administrativos da Assembleia;
V - estabelecer diretrizes para divulgação das atividades da As-

sembleia;
VI - tomar as providências adequadas para promover e valori-

zar o Poder Legislativo e resguardar o seu conceito perante o povo;
VII - tomar as providências cabíveis, por solicitação do interes-

sado, para a defesa judicial e extrajudicial do Deputado contra a 
ameaça ou a prática de ato atentatório do livre exercício e das prer-
rogativas constitucionais do mandato parlamentar;

VIII - prover a polícia interna da Assembleia;

IX - promover através da polícia da Assembleia, a segurança, o 
transporte e o atendimento aos parlamentares, quando necessário;

X - declarar a perda do mandato de Deputado, de ofício ou me-
diante provocação de qualquer de seus membros ou Partido Polí-
tico com representação na Assembleia, assegurada ampla defesa, 
nos casos expressos nos incisos III, IV e V do art. 38 da Constituição 
do Estado;

XI - deliberar sobre requerimento de licença dos Deputados, 
quando for o caso;

XII - encaminhar ao Poder Executivo os requerimentos de in-
formações;

XIII - nomear, na forma regimental, as Comissões Permanen-
tes;

XIV - conceder licença a Deputado, obedecidas as exigências 
regimentais;

XV - propor, privativamente, à Assembleia projetos de resolu-
ção dispondo sobre sua organização, funcionamento, regime jurídi-
co do pessoal, criação, transformação, ou extinção de cargos, em-
pregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

XVI - prover os cargos, empregos e funções dos servidores 
administrativos da Assembleia, bem como conceder licença, apo-
sentadoria e vantagens devidas aos servidores, ou colocá-los em 
disponibilidade;

XVII - aprovar proposta orçamentária da Assembleia e encami-
nhá-la ao Poder Executivo;

XVIII - encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de crédi-
tos adicionais necessárias ao funcionamento da Assembleia e dos 
seus serviços;

XIX - cumprir determinações judiciais;
XX - determinar a abertura de sindicância ou instaurar inquéri-

tos administrativos;
XXI - autorizar a abertura de licitação, julgando-a em última ins-

tância, quando de sua competência, ou a sua dispensa;
XXII - autorizar a assinatura de convênio e de contratos de 

prestação de serviços;
XXIII - apresentar à Assembleia, na sessão de encerramento do 

ano legislativo, relatório dos trabalhos;
XXIV - elaborar, ouvidos os Líderes e os Presidentes de Comis-

sões Permanentes, projeto de Regulamento Interno das Comissões 
que, aprovado pelo Plenário, será parte integrante deste Regimen-
to;

XXV - propor ação de inconstitucionalidade por iniciativa pró-
pria ou a requerimento de Deputado ou Comissão;

XXVI - decidir conclusivamente, em grau de recurso, as maté-
rias referentes ao ordenamento jurídico de pessoal e aos serviços 
administrativos da Assembleia;

XXVII - exercer fiscalização financeira sobre órgãos e entidades 
subvencionadas, total ou parcialmente, pela Assembleia, nos limi-
tes das verbas que lhe forem destinadas;

XXVIII - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado a presta-
ção de contas da Assembleia em cada exercício financeiro.

§1º Em caso de matéria inadiável, poderá o Presidente ou 
quem o estiver substituindo, decidir, ad referendum da Mesa, so-
bre assunto de competência desta. (Renumerado pela Resolução 
Legislativa nº 910/2018)
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Para se defenderem melhor os homens escolheram o mais ro-
busto e valoroso, nomeando-o chefe e obedecendo-o. Depois de 
algumas escolhas percebeu-se que aquelas características não indi-
cavam um bom chefe, passando-se a dar preferência ao mais justo 
e sensato.

Essa monarquia eletiva converteu-se depois em hereditária, e 
algum tempo depois os herdeiros começaram a degenerar, surgin-
do a tirania. Para coibir os seus males, os que tinham mais riqueza, 
nobreza e ânimo valoroso organizaram conspirações e se apode-
raram do governo, instaurando-se a aristocracia, orientada para o 
bem comum.

Entretanto, os descendentes dos governantes aristocratas, que 
não haviam sofrido os males da tirania e não estavam preocupados 
com o bem comum, passaram a utilizar o governo em seu proveito 
próprio, convertendo a aristocracia em oligarquia. O povo, não su-
portando mais os descalabros da oligarquia, mas, ao mesmo tempo, 
lembrando-se dos males da tirania, destituiu os oligarcas e resolveu 
governar-se a si mesmo, surgindo o governo popular ou democrá-
tico.

Mas o próprio povo, quando passou a ser governante, sofreu 
um processo de degeneração, e cada um passou a utilizar em pro-
veito pessoal a condição de participante no governo. E isto gerou a 
anarquia, voltando-se ao estágio inicial e recomeçando-se o ciclo, 
que já foi cumprido muitas vezes na vida de todos os povos.

A única maneira de evitar as degenerações, quebrando-se o 
ciclo, seria a conjugação da monarquia, da aristocracia e da demo-
cracia em um só governo. No ano seguinte ao da publicação dessa 
obra, ou seja, em 1532, aparecia “O Príncipe”, em cujas primeiras 
linhas diz Maquiavel: “Os Estados e soberanias que tiveram e têm 
autoridade sobre os homens, foram e são ou repúblicas ou princi-
pados”.

Os governos aristocráticos, conhecidos entre alguns povos da 
Antiguidade, já não eram admitidos no tempo de Maquiavel, con-
sagrando-se a república e a monarquia como as formas de governo 
possíveis no Estado Moderno.

Mais tarde Montesquieu, em sua obra que tanta influência prá-
tica exerceu, apontaria três espécies de governo: o republicano, o 
monárquico e o despótico, esclarecendo: “O governo republicano 
é aquele que o povo, como um todo, ou somente uma parcela do 
povo, possui o poder soberano; a monarquia é aquele em que um 
só governa, mas de acordo com leis fixas e estabelecidas, enquanto, 
no governo despótico, uma só pessoa, sem obedecer a leis e regras, 
realiza tudo por sua vontade e seus caprichos”.

Na realidade, ainda hoje, a monarquia e a república são as for-
mas fundamentais de governo, sendo necessário, portanto, fazer 
a fixação das características de cada uma e o exame dos principais 
argumentos favoráveis e contrários a elas.

Monarquia e República

• Monarquia
A monarquia é uma forma de governo que já foi adotada, há 

muitos séculos, por quase todos os Estados do mundo. Com o pas-
sar dos séculos ela foi sendo gradativamente enfraquecida e aban-
donada.

Quando nasce o Estado Moderno a necessidade de governos 
fortes favorece o ressurgimento da monarquia, não sujeita a limi-
tações jurídicas, donde o qualificativo de monarquia absoluta. Aos 

poucos, entretanto, vai crescendo a resistência ao absolutismo e, 
já a partir do final do século XVIII, surgem as monarquias constitu-
cionais.

O rei continua governando, mas está sujeito a limitações jurídi-
cas, estabelecidas na Constituição. Depois disso, ainda surge outra 
limitação ao poder do monarca, com a adoção do parlamentarismo 
pelos Estados monárquicos.

Adotando o sistema parlamentar de governo, com a manu-
tenção da monarquia, o monarca não mais governa, mantendo-se 
apenas como Chefe de Estado, tendo quase que só atribuições de 
representação, não de governo, pois passa a ser exercido por um 
Gabinete de Ministros.

As características fundamentais da monarquia, das quais de-
correm os argumentos favoráveis e contrários a ela, são:

– Vitaliciedade. O monarca não governa por um tempo certo e 
limitado, podendo governar enquanto viver ou enquanto tiver con-
dições para continuar governando;

– Hereditariedade. A escolha do monarca se faz pela simples 
verificação da linha de sucessão. Quando morre o monarca ou deixa 
o governo por qualquer outra razão, é imediatamente substituído 
pelo herdeiro da coroa.

Houve alguns casos de monarquias eletivas, em que o monarca 
era escolhido por meio de eleições, podendo votar apenas os prín-
cipes eleitores. Mas a regra sempre foi a hereditariedade;

– Irresponsabilidade. O monarca não tem responsabilidade 
política, isto é, não deve explicações ao povo ou a qualquer órgão 
sobre os motivos pelos quais adotou certa orientação política.

A favor da monarquia, os seus adeptos, cujo número é atual-
mente bastante reduzido, usam os seguintes argumentos: 

1º) Sendo vitalício e hereditário, o monarca está acima das dis-
putas políticas, podendo assim intervir com grande autoridade nos 
momentos de crise política.

2º) O monarca é um fator de unidade do Estado, pois todas as 
correntes políticas têm nele um elemento superior, comum.

3º) Sendo o ponto de encontro das correntes políticas, e estan-
do à margem das disputas, o monarca assegura a estabilidade das 
instituições.

4º) Além disso tudo, o monarca é alguém que, desde o nasci-
mento, recebe uma educação especial, preparando-se para gover-
nar.

Na monarquia não há, portanto, o risco de governantes des-
preparados. Contra a monarquia são os seguintes os argumentos 
mais frequentes:

1º) Se o monarca não governa é uma inutilidade, geralmente 
muito dispendiosa, que sacrifica o povo sem qualquer proveito.

2º) A unidade do Estado e a estabilidade das instituições não 
podem depender de um fator pessoal, mas devem repousar na or-
dem jurídica, que é um elemento objetivo e muito mais eficaz.

3º) Se o monarca efetivamente governa, será extremamente 
perigoso ligar o destino do povo e do Estado à sorte de um indi-
víduo e de sua família. Mesmo com a educação especial que se 
ministra ao herdeiro da coroa, não têm sido raros os exemplos de 
monarcas desprovidos das qualidades de liderança e de eficiência 
que se exigem de um governante.


